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circulação ou em ambiente público fora de estabelecimento comercial".

 

AUTORIA: Vereadora Katia Aparecida Franco.

 

I. RELATÓRIO

 

Solicita-nos o Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Redação desta Casa,
análise jurídica acerca da constitucionalidade e da legalidade do Projeto de Lei nº 67/2023, que:
"Proíbe a venda de animais de estimação em feiras livres nas vias de circulação ou em ambiente
público fora de estabelecimento comercial".

É o relatório. Passo a opinar.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO

 

No que concerne à competência municipal sobre a matéria em questão, não há qualquer
impedimento, visto que a Constituição Federal e Estadual dispõem sobre normas que autorizam os
Municípios a legislarem sobre assuntos de planejamento e uso do solo, senão vejamos:
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL

 

"Art. 30 - Compete aos Municípios:

(...)

 

I - legislar sobre assuntos de interesse local;"

 

CONSTITUIÇÃO ESTADUAL

 

"Art. 171 - Ao Município compete legislar:

 

I - sobre assuntos de interesse local, notadamente

Destarte, extrai-se da leitura dos dispositivos da Lei Orgânica Municipal que não há
impedimento de ordem legal que restrinja o Legislativo de propor projetos que versem sobre a matéria
em comento.

O art. 225 exerce na Constituição da República o papel de principal norteador do meio
ambiente, devido a seu complexo teor de direitos, mensurado pela obrigação do Estado e da
sociedade na garantia de um meio ambiente ecologicamente equilibrado, já que se trata de um bem
de uso comum do povo que deve ser preservado e mantido para a presente e futuras gerações,
dispondo que:

 

"Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso
comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à coletividade
o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.

 

§ 1º - Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:

(...)
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VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em
risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a crueldade."

 

Destaca-se, ainda, que não vislumbramos criação de despesa para o Executivo no
presente projeto, posto que a despesa será de responsabilidade do proprietário do estabelecimento
onde o animal está sendo comercializado.

 

Ademais, acrescente-se, o poder de polícia administrativa, que se manifesta tanto através
de atos normativos e de alcance geral quanto de atos concretos e específicos, aptos a condicionar e
restringir o uso e gozo de bens, atividades e direitos individuais, em benefício da coletividade.

 

A argumentação encontra respaldo no magistério do ilustre doutrinador Diógenes
Gasparini, que nos ensina:

 

"O fundamento da atribuição de polícia administrativa está centrado num vínculo geral,
existente entre a Administração Pública e os administrados, que autoriza o condicionamento do uso,
gozo e disposição da propriedade e do exercício da liberdade em benefício do interesse público ou
social. Alguns autores chamam-no de supremacia geral da Administração Pública em relação aos
administrados. Assim, o exercício da liberdade e o uso, gozo e disposição da propriedade estão sob
égide dessa supremacia, e por essa razão podem ser condicionados ao bem-estar público ou social".

 

O poder de polícia é inerente a toda Administração Pública e se reparte entre as esferas
administrativas da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. Todavia, segundo a
técnica de repartição de competências adotada pela Constituição de 1988, há competências que são
deferidas com exclusividade a determinada unidade federativa, enquanto outras são exercidas
concorrentemente.

Como adverte Hely Lopes Meirelles:

"Em princípio tem competência para policiar a entidade que dispõe do poder de regular a
matéria. Assim sendo, os assuntos de interesse nacional ficam sujeitos à regulamentação e
policiamento da União; as matérias de interesse regional sujeitam-se às normas e à polícia estadual;
e os assuntos de interesse local subordinam-se aos regulamentos edilícios e ao policiamento
administrativo municipal. Todavia, como certas atividades interessam simultaneamente às três
entidades estatais, pela sua extensão a todo o território nacional (v. g. saúde pública, trânsito,
transportes, etc.), o poder de regular e de policiar se difunde entre todas as Administrações
interessadas, provendo cada qual nos limites de sua competência territorial. A regra, entretanto, é a
exclusividade do policiamento administrativo; a exceção é a concorrência desse policiamento." (Hely
Lopes Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Revista dos Tribunais, 16ª edição).
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Neste sentido a lição do professor Celso Antônio Bandeira de Mello:

"A polícia administrativa manifesta-se tanto através de atos normativos e de alcance geral
quanto de atos concretos e específicos. Regulamentos ou portarias - como as que regulam o uso de
fogos de artifício...`` (Curso de Direito Administrativo, 13ª ed., Ed. Malheiros, págs. 695/696).

 

Mais uma vez o Mestre Hely Lopes Meirelles, em sua obra "Direito Municipal Brasileiro",
Editora Malheiros, demonstra que a Administração Pública pode e deve restringir determinados atos
individuais em prol da coletividade, e não, proibir:

 

"O que a doutrina assinala uniformemente é a faculdade que tem a Administração Pública
de ditar e executar medidas restritivas do direito individual em benefício do bem-estar da coletividade
e da preservação do próprio Estado. Esse poder é inerente a toda Administração e se reparte entre
todas as esferas administrativas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios."

 

Toda essa conceituação doutrinária já foi absorvida pela nossa Legislação, valendo citar o
art. 78 do Código Tributário Nacional (Lei 5.172/66):

 

"Art. 78. Considera-se poder de polícia atividade da administração pública que, limitando
ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou abstenção de fato, em
razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, à disciplina
da produção e do mercado, ao exercício de atividades econômicas dependentes de concessão ou
autorização do Poder Público, à tranqüilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos
individuais ou coletivos." (g.n.)

(Redação dada pelo Ato Complementar nº 31, de 28.12.1966) (gn)."

 

Sendo assim, conforme se verifica, o Município, usando do seu poder de polícia e na
defesa dos interesses da coletividade e do bem-estar social, pode regular a matéria, repita-se,
inclusive por ser de interesse local, porém, sem ferir os direitos constitucionais do cidadão. Diante
desta colocação, verifica-se que quando há possibilidade da Administração limitar o exercício de
direitos individuais, presume-se que este seja feito através de lei. Portanto, a proposição sob comento
enquadra-se no poder supramencionado, respeitando o princípio da legalidade.

 

Quanto à iniciativa para deflagrar o processo legislativo, também não vislumbramos
nenhum vício no presente Projeto de Lei, devendo-se buscar amparo na Lei Orgânica do Município.
Desta forma, pode-se verificar, que o objeto da proposição sob análise não se enquadra dentre as
elencadas no artigo 36 da referida Lei, que trata das matérias de iniciativa exclusiva do Chefe do
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Executivo Municipal, ou seja, trata-se de iniciativa concorrente.

 

Diante do exposto, faz necessário uma ressalva, em nome da boa técnica legislativa,
conforme ensinamentos do Des. Kildare Gonçalves Carvalho: "Os incisos, por serem indicados em
algarismo romanos, além de poderem ser usados nas pequenas enumerações, são particularmente
úteis para as grandes enumerações, já que as alíneas têm suas possibilidades limitadas. Daí a noção
das alíneas somente para desdobrar os parágrafos ou os incisos, e não os artigos diretamente"
(CARVALHO, Kildare Gonçalves. Técnica Legislativa. 4. ed. rev. Atual. E ampl. Belo Horizonte : Del
Rey, 2007. p. 114, 115), senão vejamos:

 

O art. 6º será desdobrado passa a vigorar com a seguinte redação:

 

Art. 6º (...):

 

I - Encaminhados ao órgão responsável no Município pelo programa de adoção de
animais; ou;

 

II - A protetores independentes devidamente registrados nos órgãos municipais.

 

Por fim, o projeto de lei em comento, da forma sugerida acima, não apresenta
irregularidades, podendo seguir seus trâmites normais nesta Casa Legislativa.

 

III. CONCLUSÃO.

 

Ante o exposto, sem adentrarmos no mérito da matéria, entendemos que o projeto de lei
é legal e constitucional, desde que observada a ressalva destacada.

É o nosso parecer, s.m.j., o qual submetemos, sub censura, à consideração da digna
Comissão de Legislação, Justiça e Redação desta Casa.
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Palácio Barbosa Lima, 25 de abril de 2023.

 

Marcelo Peres Guerson Medeiros
Assessor Técnico

 Aprovo o parecer em 25/04/2023
Luciano Machado Torrezio

Diretor Jurídico Adjunto
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